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ÓRGÃO DE PUBLICIDADE DOS ATOS DOS PODÊRES EXECUTIVO E LEGISLATIVO . 	. 

Ano 1966 

	

Goiânia 5 de Maio 
	

N. 94 

Atos do Poder Executivo 
LEIS: 

LEI N. 3.318 DE 9 DE DEZEMBRO DE 1.965 

"Cancela dívida ativa"  

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

DECRETA ' E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
.4 • „ . 	 • 

Art. 1.o Fica isento do pagamento da 

dívida ativa, referente ao exercício - de 1.965, 

o Senhor JOSÉ.BORGES DE CARVALHO inci--  

dente sabre .a sua propriedade à Rua 25, Qua-

dra 16, Lote 3, n. 837 Setor Fama, nesta Capi-

tal. 

• • 	 - • 

.Art. 	 Esta lei entrará em vigôr na, da- 

ta de sua publicação. 	 • 

Art. 2.o - À lei que refere o artigo ante-

rior será pelo ano de 1.965. 

Art. 3.o - Ficam também perdoadas tô_ 

das dívidas ativas Porventura existentes na 

Prefeitura Municipal em nome do referido se. 

nhor. 

Art. 4.o - Esta lei entrará em vigôr na 

datei de sua publicação, revogadds as dispo- 

sições em contrário. 
. • 	

; 	• 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE-GOIÂNIA,-aos-vinte e quatro dias do mês 

de-  fevereiro de-lum •mil novecentos e:sessen- 

	

ta e seis (24.02:1966)'  '' 	• ''• 	 • 	• 

Iris'itezende Machado —..Nion Albernaz 
— Antônio Alves de Souza Perseu Matias 

José Alves Pereira 
• . 	• 

1:1 contrário.: 

• Art. 3.o - RèVogam-
seas disposições em LEI N. 3.364 DE 17 DE FEVEREIRO DE 1.966 

Goiariiense . . 

"Concede título honárifico • • de ::cidadão 

,, 	• . 	„ 

GABINETE. DO PREFEITO MUNICIPAL  
A CÂMARA MUNICIPAL DE ;GOIÂNIA DE- 

DE GOIÂNIA;,aps vinte e quátro dias do mês CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:- 
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• . 	- 	. 	- 	. 	• 	. 	,. 

e seis (24,02.1966). , •: .. "` --- -; ..--• . -.- • -.-----• •-• • 	
„Art. 1.O - 'rica .pela .presente•Jei,...-conce- 

• - 	 • dido o Tituldl¡OriOrifico de. Cidadão'Goianien- 

'ris.  Rèzende •Mádhadó --;-- Prefeito lVitinici-  , 
cd Senlibr Dr. TERÓNIMO;GERALDO;f-DE 

ped Nion Albèrnaz — Antônio Alves 'de .Sou- QUEIROZ,. MagnificO Reitor • dct"Universidade 
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LEI N 3.410 DE 25 DE 
MARÇO DE 1966 

LEI N. 3.424 DE 2 DE 
MAIO DE 1966 

ANTA, aos 10 de maio de 
1966. 

LEI N. 3.429 DE 05 DE 
MAIO DE 1.966 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂWIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SE_ 
GUINTE LEI: 

Art,. 1.0 — Fica o Chefe 
do Poder Executivo autori-
zado a firmar, com 'ò Insti_ 
tutu que melhores venta_ 
gens‘ oferecer convênio des• 
tinadó à prestação de assis-
tência c concessão de bens_ 
ficio ao funcionalismo IA_ 
blico munciipal: 	' 

Art. 3.o — Esta lei entra-
rá em vigor na data dc sua 
publicação, • revogadas as 
dispOsições em contrário.'" 

GABINETE DO PREFF' 
TO MUNICIPAL -DE-  601_ 
ANIA, aos cinco (5) - dias 
do mês dc maio •de 1966 
(hum mil, novecentos e seS 
senta. e seis....  

• - 	• 

Iris Rezende Machado -
Prefeito Municipal — Nion 
Albemaz — Antônio Alves 
de Souza — Elina Campos 
José Alves Pereiro • 

• . • 	 • 	 • 

a • 
";•,- 	"" 

• 

••• 

-A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIANIA DECRETA E 
EU SANCIONO_ A SE_ 
GUINTE LEI: 

Art. 1.o VETADO 
Art. 2.o — VETADO 
Art. 3.0  — Fica perdoada 

tôda dívida existente na' 
Prefeitura  Municipal de 
Goiânia em nome do Sr. 
JOÃO DE ALMEIDA RO_ 
DRIGUES; 

Art. 4.o — Esta lei entra_ 
rá em vigor na data de sua -, 
publicação,' revogadas ias' 
disposições em contrário.'' 

GABINETE po.pREFEI_, 
TO AíUNICIP;Af., DE': GOI . .1.. 	 ..e,*7 

"Dispõe sõbre isenção de 
impostos" 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUIN 
TE LEI:— 

Art. 1.o' — E' concedida 
isenção de todos os impos-
tos e taxas municipais que 

• incidirem Sare um açou_ 
gue de propriedade do Sr. 
PEDRO RIBEIRO DA 
CUNHA, residente nesta 
Capital."' 

Art. 2.o — Esta lei entra 
rá cm' vigor na data Itle: sua 
publicação. 

Art. 3.o — Revogam-se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEr 
TO MUNICIPAL DE GOL 
ANIA, aos 4 dias do mês de 
maio de hum mil novccen_ 
tos e sessenta c seis (1966). 

Iria Rezende Machado -
Antônio Alves de Souza  -
José Alves Pereira — Elia-
na de Campos — Nion Al„ 
bernaz 

-LEI N. 3.421 .DE 2 DE 
MAIO DE 1966 

"Concede' isenção -de im_ 
postos e perdoa dívida ati-
va". 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO , A SE_ 
GUINTE LEI: 

Art. 1.o — VETADO 
Art. 2.0 — Ficam perdoa-

das Vidas as dividas ativas 
existentes na Prefeitura 
Municipal de Goiânia on( 
nome dos menores .ANA 
MOITINHA ,e outros. 

Art. 3.o — VETADO 
Art. 4.o — Esta lei entra-

rá em vigor na data dc sua 
publicação, revogadas as 

. -disposições em -contrário. 
GABINETE DO PREFEI_ 

TO MUNICIPAL DE GOI_ 
ANIA aos 10 de maio dc 
1966. 

Iris Rezende Machado -
Prefeito e- Antó,10  Alves 
de Souzax.— Nion Albernaz 
— Tlianza° de Campos José •  
Alves

t 
 Perieira 

- • _ 

"Autoriza o Chefe do Po-
der Executivo a efetuar'-
venda dc veículos" 

A CAMARA MUNICIPAL 
DE GOIANIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SE_ 
GUINTE LEI: 

Art. 1.o — Fica o Chefe 
do Poder Executivo Munici 
pai autorizado a efetuar a 
venda dos seguintes velcu_ 
los, mediante concorrências 
públicas:— 

a) uma (1) caminhoneta 
"Rural Willys" modêlo uti_ 
Etário, côr beijo safari car-
rora, motor n. B2-129.671, ,‘ 
série 2-8122-022755, ano 
de 1962; 	- 	. 	- 

b) uma (1) caminhoneta 
"Rural Willys",  modêlo uti 
litário, côr azul crepúsculo • 
c branco, motor n. B4-197. 
285,  série 2-8122-05-7- 
070, ano 1.964; 

c.) um (1) jipe "DKW-
Vemag",  modêlo Cariaan_ 
gke côr verde, motor 
J-004372, série 3096269,  
ano de. 1.961. 	. 

Arte 2.o = Havendo nu--  
cessidade, no intáêsse do 
serviço, autoriza_se o Exe_ 
cutivo a alienação de outros 
veículos do patrimônio mu-
nicipal, sempre mediante 
concorrência pública. 

• Art. 3.o — Esta lei entra 
rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as 
disposições em contrário. _. 

GABINETE DO TREPEI_ 
TO MUNICIPAL, DE GOI_ 
ANTA" aos cinco, - (5)', dias • 
Ião mês de maio_ de 1.966 
(hum• mil novecentos .e ses_ 
senta :e seis). .• 	• • --abril de 1.996. 

Irls 
- 	— - 	' • •-• :t 	 •Ç' 

Prefeito Municipal itezemdc -1°• •• 	.Rezende--Macliad . .1: 5,,, 
i  

Albernaz — Antônic■,,,,gvés: - Án• temi' 

	

.., de Souza ;  Elina Campos 	,Secretário. 

0,Alvos de Sou"; 

Toíé  Alves Pereira. pai -de Admmistraçao;  

A CAMARA IVIU‘NICIPAL 
DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SE_ 
GUINTE LEI: 

"Isenta de impôstos  e 
cancela dívidas". 

Art. 1.o — VETADO 
Art. 2.o — VETADO 
Art. 3.o — Ficam cance-

ladas as dívidas ativas exis' 
tentes em nome da Sra. 
LEONDINA VIANA LO_ 
PES referentes aos imó-
veis situados à Rua 5 n. 
10, Setor N. Ferroviário e 
Rua 43 n. 63, Vila Fama, 
respectivamente. 

Art. 4.o — Esta lei entra* 
rá em vigor na data dc sua 
publicação. 

Art. 5.o — Revogam-se 
as, 'disposições cm coa(trá_ 
rio. 

GABINETE DO PREFEI_ 
TO MUNICIPAL DE GOI_ 
ANIA,  aos 10 de maio de 
1966. 

Iris Rezende Machado — 
Pirefeito — Antônio Alves 
d.e Sousa — 	Albernaz 
— Eliana de Campos 
José Alves Pereira 

LEI N. 3.426 DE 2 DE 
MAIO DE 1966 

'Isenta dc impostos •de 
Indústria e Profissão, per_ 
dôa divida 'ativa e dá ou- - 
tras Providências". 

lris Rezende Machado -
Prefeito  — Antônio Alves 
de Sousa Nion Albernaz -
Elina de Campos — José 
Alves Pereira 

LEI N. 3.427 DE 5 DE 
MAIO DE 1'.966 	• 

PORTARIAS: . 	. 	. 

PORTARIA N,o 297 

O PREFEITO MuNICI" 
'PAL DE GOIÂNIA, 
usando de suas.- -atribl:' - 
ções legais, tendo em 
vista ;o  que consta do pro 
cesgo., n.° 4085/66,.resot 
ve conceder ao Sr, WAL" 
DIVINO ROSA RIBEIRO, 
.motorista desta. Prefeitti 
ra uma gratificação men°  
'sal de ..:Cr$ '25.000 (trio' 
tale:cinco mil cruzeiros), 
referente 	,horas extras_ 
prestadas à Municipalida" -1 
de -a Partir de 10 de - 
marco do: corrente ano.' 

CUMPRA= -SE: 
. , 	• 

:• 
GABINETE' DO PRE"-,  

FEITO -MUNICIPAL 
GOIÂNIÁ:-aos . 27 de 
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PORTARIA N.° 307 

O'  PREFEITO MUNI' 
CIPAL DE . GOIÂNIA, 
usando de suas atribui, 
ções legais, resolve cor). 
DE SOUZA GOMES, 
D ESOUZA GOMES, 
motorista desta Prefeitti"  
ra, uma gratificação 
mensal de Cr$ 35.00 
(trinta e cinco mil cru. 
zeinos), referente às ho, 
ras extras prestadas à 
Municipalidade, e partir 
de 30-3-1966. 

CUMPRA—SE: 
GABINETE DO PRE-

FEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA aos 28 de 
abril de 1.966. 

Iris Rezende Machado 
. Prefeito 	• 

Antônio Alves de Sou' 
sa — Seckietáro Muetici" 
pai de Administração 

SECRETARIAS: 
Admin istração—

Portarias 

PORTARIA N. 222 

O SECRETÁRIO MUNI_ 
CIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO usando de suas atri-
buições legais, lendo em vis 
ta o que consta do processo 

.rf: 4179/66, resolve desig_ 
nar TEREZINHA DE JE-
SUS FARIA FREITAS pa_ 
ra substituir a Sra. IRIA 
CORREIA DE OLIVEIRA, 
mo  cargo de Professor Pri-
mário,  nível-3, no período 
de 15/3/66 '14/4/66. 

CUMPRÀ,SE: 
GABINETE DO SECRE-

TARIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO a o s 
11 de abril de 1.966. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração 

PORTARIA 223 
O SECRETÁRIO., MUNI 

'CIPAL DE ADMINISTRA- 
' ÇÃO :Usando .cle suas ,E,:tr17 

bulecies ,legais resolve -dc-
signar"O Sr. SUSTER MAR 

•TINS DE•;•OLIVErik,"Me_ 
-•.erisiogratdy nftel:-.43,'' 'para 

substituir 'aeFplia??'"111,01/tIA 
• 

•• • 

CONCEIÇÃO SILVA Che-
fe cio Setor de Crédito, 
F G.-4, da Secretaria dc 
Fazenda, enquanto durar 
seu afastamento, a partir 
de 1'.0 de março de 1966. 

CUMPRA_SE: 
GABINETE DO SECRE-

TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO • a o 5 
15 de abril de 1.966. 

António Alves de Sousa 
— Secretário Municipal dc 
Administração 

PORTARIA N. 236 
O SECRETÁRIO MUNI,. 

CIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO usando de suas atri-
buições legais, +-ndo em 
vista o que consta do pro_ 
cesso n. 4110/66, resolve de' 
terminar que a Srta. SHIR-
LEY FLÓRENCE DE 
ARAÚJO PIRES Professor 
Prmário, nivel-4, passe a 
ter exercido junto ao Gru' 
po Escolar Municipal "João 
de Paula Teixeira". Curso 
Noturno, a partir de 
11/4/66.,  

CUMPRA SE: 
GABINETE DO SECRE-

TARIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO a o s 
15 dc abril de 1966. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal dc 
Administração 

Senhor Prefeito Municipal, 
resolve colocar à disposirào 
da Superintendência da 
Ptavimdn.tação e Obras da 
da Capital (PAVICAP), o 
servidor JESOS MARTINS 
PEREIRA,  Auxiliar de AI_ 
moxarZfe, nivel-5, a  paritr 
de 15/4/66,  sem ónus para 
essa Autarquia: 	• 

• CUMPRA_SE:' 
GABINETE DO SECRE-

TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO a o s 
18 de abril de 196(3. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração 

PORTARIA N,° 240 

O SECRETÁRIO MU' 
NICIPAL DE ADMINIS" 
TRAÇÃO, usando de suas 
atribUições legais, 12es3r 
ve determinar que a Sra. 
TEREZINHA LEITÃO 
NOLÉTO Escriturário 
Datilógrafo; niver'4, pas-
se a ter exercício junto à 
"S.M.V. O.P.. a partir 
de 18 de abril de 1966. 

CUMPRA—SE: 
GABINETE DO SE-

CRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 16 de abril de 1966 

Antônio Alves de Sou- 
sa- 	SeEretário Munici" 
Pai de Administração 

PORTARIA N,° 242 

O SECRETÁRIO MU' 
NICIPAL DE.  ADMINIS" 
TRAÇÃO usando' de suas 

'atribuiçõeS legais, tendo 
em vista o 'que consta, do 
processo n.o 4531/66-, re' • . 
solve determinar que o 
'Sr. ANTONIO BATISTA 
`DA COSTA, Escriturário 
'Datilógrafo, nivel-3. pas" 
se a ter exercício: .junto 
ao.  Departamento Municr 
pai de Trânsito (DMT), a 
partir de 15 de abril .de 
1966. . ''• -:- - 

CUMPRA--SE; .• 

CRETÁRIO -MUNICIPAL 
DR.', ADMINISTRAÇÃO, 

,aos 18- de alirilde 1966 
• . 

• :Aritpriip,;Alvs.,:de. 7i. ,S5u 
sa 	cretftrié Municr, 
Pai de .Administração. 

PORTARIA N.0  245 

O SECRETARIO MU' 
NICIPAL DE ADMINIS' 
TRAÇÃO,  usando de suas 
atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do 
lorecesg0 n.° 3923/66 re" 
solve lotar a Sra. IN£Z 
GODINHO Porteiro Ze-
lador nfvCI-1, na Cre' 
che da Irradiação Espíri" 
ta Cristã a partir desta 
data. 

CUMPRA—SE: • 
GABINETE DO SE-

CRETÁRIO..MUNICIPAL.  
DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 19 de abril de 1966.,  

Antônio Alves de Sou' 
sa — Secretário Munici-
Pal de Administração 

PORTARIA N,° 246 

O SECRETÁRIO MU' 
NICIPAL DE ADMINIS' 
TRAÇÃO usando de suas 
atribuições legais res'olve 
designar o Sr. itANUL-
F0 CARDOSO FERNAN` 
DES, Técnico de. Conta" 
bilidade:nfvel-14 
para substituir o Sr. 
RAIMUNDO DONATO 
MIRANDA Contapor Ge-
ral, CC--3 enquanto du" 
raro afastamento de • ti" 
tular efetivo,. a partir de 
1.0-4-66 ,e a terminar 
em 31-5--66. 

CUMPRA—SE:.... 
GABINETE.: DO. SE- 

CRETÁRIO MUNICIPAL 
DE • ADMINISTRAÇÃO, 
aos 19 de abril de 1966. 

Antônio Alves de , Sou"•
sa — Secretário' Niunici-
pai de Administração;.. - 

PORTARIA-N,0  247 • 

O SECRETARIO MU-  - 
NICIPAL. DE.• ADMINIS".-; 
TRAÇÃO:usando .de suas 
atribuiçõeS-1egals, . resol-
ve determinar : que a 

bLGA • ,GONÇAI: 
VES 	Escriturá. 
RIO 'Datilógrafa. :rify_erS -- 
.passe a - ter ;:i.exercléii; 
junto°  .à -ainpanha',Nacio" 
riàl de Merenda,EsCloãr 
(C. N AL E ;),".,a 'partir e. 
20 de abril de 1.9P'-"-,2--"' 

PORTARIA N. 237 
.0 SECRETARIO MUNI_ 

CIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO usando de suas-.atri-
buições legais, tendo em 
vista .o que conta do proces-
so ri. 4158/66, resolve deter' 
minar que a Sra. MARIA 
DA PAZ SILVA Professor 
Primário, riivel--23, passa a 
ter exercício junto ao Gru_ 
po  Escolar Municipal "Rui 
Barbosa" 'Curso Noturno, 
a partir i&e. 6/4/66. 
• CUMPRA_SE: 

• GABINETE DO SECRE- 
• TÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, a o s 
15 d abr_l de 1966. 

António Alves de Sousa 
Secretário Municipal de 

,.Administração — . t. ' •-• 	- 	• 
. , . . • PORTARIA S. 238 . 

Q. SECRETARIO /vium:, 
CIPAL .DE. ADMINISTRA-

,..QAO.._usandO de suas atr1- 
...:tiiiigei legais, tendo -.em 

`Prévia a'utorização' do 
'` "À • 	• 	• 

• 
• 

...,i • 	• • 
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CUMPRA—SE: 
GABINETE 1)0 SE-

(.i;E'I'Áll10 MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 19 de abril de 1966. 

António Alves de SOU` 
sa — Secretário Municr 
Pal de Administração 

PORTARIA N,° 248 

O SECRETÁRIO MU" 
NICIPAL DE ADMINIS" 
TRAÇÃO usando de suas 
atribuições legais, resolve 
autorizar os funcionários 
abaixo discriminados, a 
requisitarem 	material 
.junto ao  Almoxarifado 
Geral da Prefeitura. 

- SECRETARIA 
DE 

ADMINISTRAÇÃO 
1 — Hélia Maria Rocha 
Costa — Chefe de Pes-
soal FG-3; 
2 — Maria José do N. 
Barros — Chefe do Setor 
Financeiro FG-3. 

SECRETARIA 
DO 

• GABINETE 
1 — Dr. Perseu Matias 
— Secretário CC-1. 

SECRETARIA . 
DE 

EDUCAÇÃO 
E 

CULTURA 
Hilda Lucas Pimen" 

ta Gordo — Chefe do S. 
Administração FG-4; 

 2 — Luzia Magalhães de• 
Carvalho — Oficial Ad-
ministrativo `Nível-8. 

SECRETARIA 
DE 

FAZENDA 
—'Sérgio Itapuan Go' 

mes Rocha — Chefe do 
S. Administração FG"4; 
2 — Ovídio Antônio de 
Ângelos — Chefe de Ga 
binete CC-3. 

SECRETARIA 
DE VIAÇÃO , 

OBRAS PÚBLICAS 
1 — Juarez Magalhães 
Almeida — Chefe-de Ca, 

'binete CC-3; 
2 — Renato Monteiro,  da 
Costa — Chefe do  "S, 

Administração FG--4 

DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL 

DE 
TRANSITO 

1 	Brasil. Limongi - 
Encarregado da Adminis' 
tração; 
2 — Francisco Luiz da 
Silva' — Escriturário Da-
tilógrafo .Nível-3. 

CUMPRA—SE: ' 
GABINÈTE DO SE-

CRETARIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 20 de abril de 1966. 

Antônio Alves de Sou 
sa 	Secretário  Munici- 
Pal de Administração 

PORTARIA N,° 249 

O SECRETÁRIO MU' 
• NICIPAL DE ADMINIS' 
TRAÇÃO usando de suas 

•atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do 
processo n.° 4622/66, rei' 
solve colocar o Sr. JO" 
SÉ MARTINS PEREIRA. 
funcionário desta Prefei-
tura à disposição do De' 
partamento Municipal de 
Estradas •de Rodagem 

'D.M.E.R. a partir des" 
ta data. 

CUMPRA—SE: 
'GABINETE • DO' SE-

CRETÁRIO MUNICIPAL 
"DE ADMINISTRAÇÃO, 
'aos -20 de" abrilde 1966. 

Antônio Alves de S'ou' 
sa — Secretário Municr 
Pal de Administração 

PORTARIA N,° 250 

O SECRETÁRIO MU' 
NICIPAL DE ADMINIS" 

'TRAÇÃO, usando de suas 
atribuições legais. resol-
ve lotar o Sr. GIMINIA' 
NO ANTONIO DE OLI' 

-VEIRA.- funcionário.  des-
ta Prefeitura, • junto ao 

-Departamento  Municipal 
de Trânsito, -em caráter 
provisório, a partir desta 

- • • data. ' 
CUMPRA—SE: 

GABINETE DO SE-
CRETARIO MUNICIPAL 
DE ..ADMINISTRAÇÃO, 
aos .20:de abril de 1966. 

António Alves de Sou' 
sa 	Secretário  Municr 

'pai .de Administração 

PORTARIA N,° 251 
O SECRETÁRIO MU' 

NICIPAL DE ADMINIS" 
TRAÇÃO, usando de suas 
atribuições legais, resolve 
lotar o Sr. PÉRICLES 
BORGES DECARVA-
LHO funcionário  desta 
Prefeitura, junto à._ Se" 
cretaria Municipal • de 
Viação e Obras Públicas, 
a partir desta data. 

CUMPRA—SE: 
GABINETE DO SE-

CRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 20 de abril de 1966. 

Antônio Alves de Sou" 
sa 	Secretário  Munici- 
Pal de Administração 

PORTARIA N.° 254 

O SECRETÁRIO MU' 
NICIPAL DE ADMINIS' 
TRAÇÃO usando de suas 
atribuiçõà legais, tendo 
em vista prévia autoriza-
ção do Senhor Prefeito 
Municipal, resolve colo' 
car à disposição da Supe" 
rintendência de Pavimen-
tação e Obras da Capital 
(PAVICAP). os servido' 
res MIGUEL FELICIO, 
Auxiliar de Topógrafo 
MIGUEL DE SOUZÀ 
FERREIRA. Topógrafo 
fichado JOSÉ FERREI" 
RA DOS SANTOS Auxi-
liar de Topógrafo ALTA' 
MIRO SABIN.6-`DA'SIL" 
VA, Pedreiro de 2a. 
Classe e ANTÓNIO DE 
MOURA, Mestre de 
Obras. •a partir, desta da' 
ta, sem ônus para essa 
Autarquia. 

CUMPRA—SE: 	- 
GABINETE DO SE-

CRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 22 de abril de 1966. 

Antônio Alves de Sou' 
sa 	Secretário  Municr 
Pai de Administração 

PORTARIA 1■1.0  255• 

O SECRETÁRIO' MU.  
NICIPAL DE ADMINIS" 
TRAÇÃO, usando de suas 
atribuições legais tendo.  

FARIA FREITAS Para 
substituir, por mais 30 
(trinta) dias a Sra. IRIA 
CORREIA DE OLIVEI-
RA, tio  cargo de Profes' 
Sor Primário, Nivel-3, 
enquanto durar o afasta, 
mento de sua titular. 

CUMPRA—SE: 

GABINETE DO SE" 
,CRETÁRIO MUNICIPA1., 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 22 de abril de 1966. 

Antônio Alves de Sou' 
sa — Secretário  Munici-
pal de Administração 

PORTARIA N,° 256 

O SECRETÁRIO MU.  
NICIPAL DE ADMINIS 
TRAÇÃO usando de suas 
atribuições legais, tendo 
em. vista o que consta do 
processo n.° 2251/66, re' 
solve determinar que o 
Sr. BENEDITO URBA-
NO FLEURY, Escrivão 
de Coletoria Nivel-10 
passe a ter exerciciO 
junto à Inspetoria de 
Rendas, a partir de 
19-4-L1966, 

CUMPRA—SÉ:' 
GABINETE DO SE",  

CRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 22 de abril .de 1966, 

Antônio Alves de Sou' 
sa 	Secretário  Munici 
Pai de Administração 

PORTARIA N. 263 

O SECRETARIO MUNI_ 
CIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, usando de suas, atri-
bu_ções legais, resolve lotar 
os Srs. JOSÉ PEREIRA DA 
SILVA c -JOÃO SOARES 
DO NASCIMENTO, ,funcic: 
nários desta Prefeitura, jun 

M to...o Departamento Munici 
pal de Trânsito, _em caráter 
provisóito,..a * partir desta 
data. 	. 	-- • 

, 
' .-CUMPRA_SE: . 	- 
GABINETE DO SECRE-

TARIO MUNICIPAL ...DE 
ADMINISTRAÇÃO," 't; 'o s 

em vista-  o que consta do 
processo n.0  4676/66, Te" 	 Alves de Sousa 
solve designar' a' Sra.. TE' 	Seurctáiio municipal' de 
REZINHA 'DE 'JESUS ''.:ÁdmintstraSÃO • 
5 • 	 • 

•-•• 	

17 

• •‘ 
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POETARIA N.o 264 

O SECRETÁRIO MU" 
NICIPAL DE ADMINIS" 
TRAÇÃO, usando de suas 
atribuições legais, resolve 
lotar IONE DO CARMO 
LIMA, funcionária desta 
Prefeitura junto ã se 
cretaria Municipal de Fa` 
zenda, a partir de 19 de 
março do corrente ano. 

CUMPRA—SE: 
GABINETE DO SE-

CRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 18 de abril de 1966. 

Antônio 'Alves de S'ou" 
sa 	Secretário Munici- 
pal de Administração 

PORTARIA N o 290—A 
O SECRETARIO MU" 

DECRETOS: 

NICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, usando de suas 
atribuições legais, resolve 
convocar os Srs. 1-ISLIOS 
QUEIROZ DE ANDRA-
DE e GERALDO SOA' 
RES DA COSTA fundo" 
nários desta Prefeitura 
para prestarem serviço 
extraordinárfo‘ junto a 
S.M.V.O.P., no período 
de 12 a 20 deabril do 
ccrrente ano i • s' 

• \ 
CUMPRA—SE: 

GABINETE DO SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 26 de abril de 1966. 

Antônio Alves de Sou" 
sa 	Secretário Munici- 
pal de Administração 

LOTE No. 19 	• : .• 
Com as seguintes dimensões:._ 
ÁREA -- 366,4350 m2 

Pela linha que divide c/Lote '12 	12,58. m•
Pela linha que divide c/Lote 	'27,97 -,m 
Pela linha que divide c/Lote 21 — 29,5. m. 
Pela linha que divide:c/Rua 242 	'12,75 

Art. 20. — Ëste Decreto' entrará -em vigor 
na data de sua publicação, revogadas.  as -dispo.» 
sições em contrário:  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. . 
DE GOIÂNIA, aos doze' dias .do mês de abril de 
hum mil novecentos .e sessenta .e seiá,(12/47196W. 

IRIS .REZENDE MACHADO '-' 
Prefeito Municipal 

JOSÉ ALVES PEREIRA 
Sec. M. - V. O. Públicas 

*a. 

.1 

Página '5 
	

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 	Goiânia, 5 de Maio 

DECRETO N°. 172 — 1966 

"Desmembramento de lote"::.-  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
no uso de suas atribuições, tendo em vista • .o 
que consta •do processo n?.. 1168, de 7-2-r-66, 
em que os Srs. NADIM. ACHCAR . e RAGI 
ACHCAR; requerem desmembramento .de  

• - . 
DECRETA: 	 . 
Art. 1°. 	FICA aproVada a planta de fls. 

5 e desmembrados os Lotes J4/19, Quadra .100, 
Rua 242, Esq. com Rua 222,' Setor Leste, . de 
739,46 m2,.erri Lotes 14 e 19, medindo 373,0250 
m2 e 366,4350 m2 respectivamente, assim calme_ 
terisados: 

LOTE No. 14 
Com as seguintes dimensões: 
ÁREA — 373,0250 m2 

Pela linha que divide com o Lote 12 
Pela linha que divide c/Rua 242 
Pela linha de chanfrado 
Pela linha que divide c/Rua 222 
Pela linha que divide com o Lote 19 

— 17,46 In 
— 10,75 m 
— 7,305 tn 

20,197. m 
— 27,97. m." 

DECRETO N°. 165 — 1966 
"Desmembramento de lote" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
no uso de suas atribuições, tendo em vista o que 
consta do processo n°. 135/66, de 5-10 .-66, 
em que o SR. SÍLVIO EDREIRA, requer des-
membramento de lote. 

DECRETA: 	 • 
Art. I.0  — FICA aprovada a planta de fls. 

12 e desmembrado o Lote 33/100, Quadra E-8, 
Avenida "E" esquina com Rua 7, Setor Oeste, 
de 761,20 'm2, dm lotes 33 e 100, com 389,923 m2 

• e:  371,277 m2 respectivamente, assim caracteri. 
-zados: 

LOTE N°. 33 
ÁREA — 389,923 m2 

Pela linha com o lote 31 	— 21,894 m 
Pela linha com a Avenida E — 15,660 m 
Pela linha de chanfrado 	— 7,142 m 
Pela linha com a Rua 7 	— 9,201 m 
Pela 'linha com o lote 100 	— 24,175 :ui 

LOTE N.° 100 
ÁREA — 371,277 m2 

Pela linha com o Lote 33 	— 24,175 m 
Pela linha com a Rua 7 	— 14,000 m 
Pela linha com o Lote 31 	— 14,789 m 
Pela linha com o Lote 102 -- 29,181 m 

Art. 2°. — Êste Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposi; 
ções em contrário. • -. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
• -) DE GOIÂNIA, aos trinta dias do mês de março,: 
-' de mil novecentos e sessenta _e " seis (30-3--4- 

. - . -.,, IRIS" REZENDE MACHADO 
- . .• Prefeito .Municiparz' ..., 	, 	,„ .x.„.;..,,,,,z,..,,,,,„ 1 .,R.6.64,-..„,„-„;: ..,,t,-,*-̂,:..:1w..-rr -J,;':P,'A,,,,,e,:r4., --cretaria;:  Municipal rxix:Via.,,,;,  f ,,,,, 

JOSÉ ALVES PEREIRA - ,......,,,,,, .- .::---C,....-.... -1-ris,-12nole--maOad.0  ,---..-% eão: e .Dbras 2'Úblleas,;'tipar`i:, 

: See. M. -V. O. Públicas' tr:"'.. 71:: . :"ti,  ,:--. '`. Freteni)  =.- Nion 'Albertcizi''.,:tir,:dettidatii,-, ;,., . :-.1.  - .,, 
-7, : 

• 

GO 

do Serviço cie -Tributação, - 	'usando'de-sua'atri • 
GC-3 da Secretaria Muni:. buIções •.1cgai;,' 
cipal 	Tazencli,;:k,Partir, 	'Sr..":TósÉ 
desta';data:.;:r.='; 

• 'GABINETE J30-PREFEI_;'.64,dti"-eario'.-Ci'ai :CoinissAr?' 
O muNICIPAI;'17E" G I ',de Direter:doDepartarae 

ANIA., ' aos a8:;cle..1-11;rila,dos:'''4*LO .'1i2dUsiriar•CC—"e:daSe.:•4'i 

DECRETO N..176 . • 
O PREFEITO" MUNIU.; 

PAL DE GOIÂNIA, usando 
de suas atribuições legais, 
'resolve -exonerar, a pedido; 

oSr. 011x0FRE DA COSTA 
ABREU das funções ido car 
go em-Comissão 'de Cliefe .  

—:Secretário'.de Fazendo;-?, 
Antônio Alies d.e' Souza --.. 
Secretário. dé. AdminIsira.. 

O' PREFEITO "DE, GOI_>: 
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prazo de três (3) anos. 
Art. 2.o — Ficam iam_ 

bém perdoadas as dividas 
existentes  • na Prefeitura.  
Municipal, em nome do bc_ 
ncficiado. 

Art. 3.o — Esta Lei en-
trará em vigor na-ilata de 
sua publicação. 

Art. 4.0 — Revogam-se as 
disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos vinte e 
dois (22) dias,  do mês de 
março .de hum mil novecen_ 
tos e sescsnta 	moeis (1966) 

Luiz Augusto Sampaio -
Presidente. 
Confere com o original 
Em, 6 ide Março de 1.966. 

Terozinba L. Meigo — 
Eserit. Dat. N15. 

LEI N. 3.343 DE 22 DE MARÇO DE 1.966 

"Concede isenção de impostos e perdôa 
dívida ativa". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE_ 
CRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:- 

Art. 1.o — Fica isenta do pagamento dos 
impostos municipais — Territorial Urbano a 
Senhora BÁRBARA CARDOSO, incidente sc5- 
bre o imóvel de sua propriedade, sito á Av. 
Coronel Cosmo, n. 22, em Vila Nova, nesta 
Capital. 

- Parágrafo único — A isenção a que se re-
fere o Art. Anterior será pelo prazo de .três (3) 
anos. 

Art. 2.o — Ficam perdoadas tôdas as idí.. • • 	• —ivas ativas existentes na Prefeitura Munici- - 
pai de Goiânia, em nome da beneficiada. 

- Art. 3.o — Esta lei entrará em vigor na dcr- 
•ta de sua publiccião. 

Art. 4.o — Revogam-se as disposições em 
contrário. • 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIX-aos 
trinta (30) dias do mês de março de hum mil 
novecentos e sessenta e seis (1.966) - 
....Luiz Augusto Sampaio — Presidente -
Confere com o original. Goiânia, 6 de Abril de 
1.966. 

Terezinha L. Nolêtto — Escriturária N/5. 

-.'. riCtdOi::Cane o,-neste Municipio.-:; ';':  r 	• - 
.,:-.91.- •-•• 	• - . - 	-, . j. <,,, ....• 	• .:-... 	., 	„ .. 	_, , .......x. 	1“ i  .• .I.,,..,' ,.1.31...»..-;:.....;•t. 

-• ;.,,,,,. ,.., 	1, • 	. , ,..-, 	-r 	• - 	 , 	- 	... ., . ., • 	• 	, 	, 	 . 	 , 
,, • 	. 	., 	, 

• 

Art. 2.o — A isenção a que se refere o ai - 
tigo anterior, será pelo prazo de 3 (três) anos. 

Art. 3.o — Ficam também perdoadas 
das as dívidas ativas existentes na Prefeitura 
Municipal de Goiânia, em nome do referido 
senhor. 

Art. 4.o 	Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi 
ções em contrário. 

• CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA,' cios 
21 'dias- do mês de março de 'hum mil nove-
cento e sessenta e seis (1.966). 

As. LUIZ AUGUSTO SAMPAIO — PRESI-
DENTE. 
Confere com o original 
JOão Fernando Schitini 	Mecanagrcdo N/8 
Goiânia, l.o — 04-1966 ' 

LEI N. 3.375 DE 22 DE MARÇO DE 1.966 
• "Perdôa Dívida Ativa" 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-

CRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:- 
Art: 	— Fica concedida a isenção de 

impostos territorial Urbano, à Sra. ADELINA 
CALDEIRA, referente a seu imóvel sito à Rua 
16, Quadra 21, Lote. 17, Setor Nova Vila.Nesta 
Capital. 

Art. 2.o — A isenção a que se refere o ar-
tigo anterior será pelo prazo de três (3) anos. 

Art. 3.o— Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

— Revogam-se disposições em 
contrário. 
• CÂMARA MUNICIPAL :DE GOIÂNIA, aos 

vinte e dois (22) dias do mês de março de hum 
mil novecentos e sessenta e seis (1.966). 

Luiz Augusto Sampaio --Presidente • 
Confere com o original. 
Goiânia, 6 de abril de 1.966. 

Terezinha L. Nele-  to 	Esét, dat. N/5. 

LEI N. 3.378 DE 22 DE MARÇO DE -1.966 
'Concede pensão". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 'GOIÂNIA DE-
CRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:-

Art. 1.o -- Fica concedida à Sra. JUSTINA 
MARIA DE SOUZA ROCHA, uma pensão na 
importância de Cr$ 30.000 (trinta mil cruzei-
ros) mensais: 
. Art. 2.o — A pensão terá validade enquan 
to perdurar o estado de viuvez. — 

Art. 3.o — Esta lei entrará e/ri-vigor na da- 
ta_ de sua publicação. -". • 	„.. 

Ari. 4.o Revogam-se ás' diSPosições em . 
contrário. - 	• 	• 	- • 	,•• 	• ' 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA; aos 
,trinta (30) 'dias do mês de março de hum 
novecentos e sessenta e seis .(1 :966). 

.Luiz Augusto Sampaio Presidente 
Cónfere'com o original 	--;•-•=::"1”:7::,k;. 	' • • 
Goiânia, 6/4/966. 

• Terezinha L. Nolêtto Esc?  Dat..:N/5:' • 
. 	 • , 	„ 

LEI N. 3.325 DE 22 DE 
MARÇO DE. 1.966 

"Iáenta dc impostos c ner 
di>a dívida ativa" 

A CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU PROMULGO A SE_ 
GUINTE 

Art. 1.s0 — FICA, pela 
presente Lei,  isento do pa_ 
gamento dos impostos mu_ 
nicipais, Predial Urbano o 
Senhor Dclmiro Alves 'de 
Souza,  incidente sôbre a 
sua  propriedade, sito à.Rua 
1.032, Lote 4, Quadra 76,  
Setor Pedro Ludovico, nes-
ta Capital. 

_ 

	

	Parágrafo único — A 
insenção a que se refe o 
presente artigo,  será pelo 

LEI N.-3.372 DE 21 DE MARÇO DE 1.'966 

"Concede isenção-de impostos _e perdoa_ 
dívida ativa" 	 • 

À CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E,EU PROMULGO A SEGUINTE 

pela . presente lei, isento • 
do impOsto Predial Urbano 'o 'Sr. ELOI SILVA' 

. • .:' ' • 	A.0,-Teferente.aoseu imóvel sito em:Se, 

• _ , 
- • 
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EDITAIS DE CONCORELNCIA PülILICA PARA AQUI-
SIÇÕES DE MAQUINAS E VEICULOS 

(Prazo 15 dias) 

De ordem do Exmo. Secretário Municipal dc Admi 
nistração, torno público para conhecimento dos intereS: 
sados, que se ,acha aberta pelo prazo de 15 (quinze) dias,  
contados da primeira publicação do presente Edital na 
imprensa locai e Diário Oficial do Municip:o,  a concor-
rência pública para aquisição dc veículos  e máquinas, 
abaixo  discriminados. 

As propostas deverão .ser encaminhadas ao Setor de 
Compras  da Prefeitura, em envolucro lacrado contendo 
as características dós veículos e Máquinas; 

a) Uma (1) caminhoncta tipo Pick_up" chassis 
C-1404,  motor-142 11P;  modélo 1.966. 

b) — Duas (2) moto_niveladores com mtoor tSiessel 
6 cilindros aspirações natural 115'a 135 HP, partida elé" 
a direta de 24 volts, purificador dc ar sêco e óleo, inda_ 

,ior do putificadór de ar; rodagem padrão nás 6 rodas 
cie 13.000 x 24 x 12 lonas com ou sem câmaras; escarifi_ 
cador CM ,V" de 11 dentes,  direção hidráulica; contrôle de 
circulo de lâminas ,do escarificadOr e dc encliriação das 
rodas dianteiras, mecânico ou hidráulico; pêso 10.500 a 
13.000 Kg; freios hidráulicos nas rodas trazeiras,  buzinas, 
gabinc aberta, horômetros . ferramentas,  lâminas  12 pés 
3/4 ou 5/8. 

c) — Quatro (4) caminhões chassis C-6403 (curto), 
motor 142 HP, modêlb 1.966, para 5 toneladas, 

d) — Quatro '(4) caçambas com capacidade de 4 1/2 
m3 para caminhões chassis curto Trivelato ou similar. 

• Prazo de 30 dias 

a) Uma (1) pá carregadeira dc rodas equipadas tom 
motor Diesel partida elétrica direta,  filtro de ar tipo sêco 
com indicador automático; motor de 4 a 6 cilindros, aspi-
ração natural por intermédio de turbina. Potência de 100 
a 120 HP, e rotação variável de 2.200 a 2.800 RPM. 

b) — Uma (1) caçamba-do ,tipo Standard, com capa_ 
cidade de 1 1/2" a 2" jaulas cúbicas com 5 dentes no mí_ 
nino. Freios hidráulicos nas 4 rodas,  desligável. 

Instruirão as propostas os seguintes documentos: 

I) — Prova de quitação para com as Fazendas Publicas; 

II) — Prova da existência legal da firma; 

III) — Idoneidade kinanecira 'e comercial; 

Disposições' Gerais . 	\• 

1) — A PREi-'EPTURA Se reserva o direito da anular 
a concorrência por conveniência, administrativa sem que 
aos concorrentes caiba idenização de qualquer espécie. 

Pagamento  

O Pagamentó 'Será efetuado das seguintes fôrmas: 

a) —.Prêço à vista 

b) )1•Eçéi paia Pãillinento em três prestações  

C) — Prêço para pagamento em seis prestações 

d) — Prêço para pagamento em dez prestações. 

Êste Edital será publicado treis veses consecutivas, 
pró-cedendo-se, após a última, no dia imediato ao prazo 
estipulado,  a abertura c julgamento das propostas aprc_ 
sentadas; 

. 	Os inferessados poderão côlher maiores detalhes e, 
informações junto ao Setor de Compras da Municipalida_ 
de na Av. Anhanguera, n..10, 1.0 andar.. 

Setor de Compras da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, aos 19 d.; maio de 1.966. 

OBS. — Na 1.a publicação do jornal onde se lê, 

C-6603 é, C-6403 e purificador de ar sêco c óleo e não 
ar sêco somente. 

Mozart dc Faria Rodrigues — Chefe do Setor 

Visto: Antônio Alves dc Souza — Secretário dc Ad_ 

niirdstração 	• 

EDITAL DE CHAMAMENTb 

O SECRETARIO MUNICIPAL'  DE ADMINISTRAÇÃO,  

na ctmformidade do Artigo 232, do Estatuto dos Fundo_ 

nários Públicos Civis do Município de Goiânia, convida as 

Sras. ALBERTINA CAMILO .DOS,ANTOS, Professor , 

Primário nivel-3, MARIA JOSÉ'BUENO DE OLIVEIRA,• 

Professor Primário nive.14,' CARMELITA CORRÊA DE• „ 

OLIVEIRA, Professor 13.  rimário nível-3, CIZALTINA RO- 
• ■ • 

DRIGUES DE SOUSA' Profissor Primário nível--4 

RIA ABADIA PEREIRA SPIND6LA, Professor Primário A 	 :': • 

nível-34  A ítLETE POVOA, Professor Primário 

dtHOMAit SANTOS *MELO, Professor Primário. nivel-4 - 

e IDALINA ALVES DE OLIVEIRA,  Escriturário -Datiló-

grafo nível-3, lotadas na Secretaria Municipal de Educa_ 

ção e 1CUltura e ainda PAULO GOMES, Escriturário Da_ 

tilógrafo nivel-3, lotado na Secretaria de Administração,  

para, dentro de 15 (quinze) dias-,  'a contar da última pu-

blicação dêste Edital no Diário Oficial do Município c em 

2 (dois) outros Principais matutinas, apresentar 'prova de.  

. existência de força maior ou coaçãó ilegal,.'que as in-iPos 

sibilitaram de comparecer ao expediente nesta Prefeitura 

Por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, sob pena de da:: 
missão por abandono de cargo. 

-•• 	' 	' 	. 	; 
GABINETE DO-SECRETARIO MUNICIPAL DE AD-

MINISTRAÇAO abS,29 de •abill.de 

ãni 	idé Br 	• 	•• • • 

	

nt o ved 	ou -- ecret,atio 	 ,., 
Administração 	 .4 y ;■ 	o 

re' 	• 	• 1,1 	••• 
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